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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70002011328

PROPONENTE: 21ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: NÉZIA DA SILVA ÁVILA E IPERGS

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 12/12/2001.

CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIA PÚBLICA. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE 2% DOS PENSIONISTAS (ART. 42, ALÍNEA “O” DA LEI ESTADUAL Nº 7.672/82). EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 2% PREVISTA NA ALÍNEA “O” DO ART. 42 DA LEI ESTADUAL Nº 7.672/82 E COBRADA DOS PENSIONISTAS, QUE NÃO SE CONFUNDE COM A CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR DA LEI 10.588/95, MODIFICADA PELA LEI 11.476/00 E COBRADA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, NÃO É INCONSTITUCIONAL E NEM CONFLITA COM A NOVA REDAÇÃO QUE LHE DEU A EC 20/98, POR FORÇA DO ART. 12 DA MESMA EMENDA NÃO ESTÁ EM VIFOR, EIS CONDICIONADA À REGULAMENTAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL; E SEGUNDO, TAMBÉM PORQUE A VEDAÇÃO INTRODUZIDA NO ART. 195 NÃO ALCANÇA AS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A ASSISTÊNCIA SOCIAL OU À SAÚDE PRESTADAS PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, AOS QUAIS SE APLICA O § ÚNICO DO ART. 149 DA CF E QUE EXCEPCIONA O CAPUT DO MESMO ARTIGO. (VOTOS VENCIDOS). INCIDENTE CONHECIDO E REJEITADO.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, admitir o incidente, por maioria, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

